
 

Av. Alto Jacuí, 840 – Fone/Fax: (54) 3332-2600 – CEP 99470-000 – NÂO-ME-TOQUE – RS – www.naometoquers.com.br 

 
LEI Nº 4.484 DE 28 DE OUTUBRO DE 2014 

 
 

INCLUI parágrafo único ao art. 2º da 
Lei n.º 4.463, de 26 de agosto de 2014. 

 
TEODORA BERTA SOUILLJEE LÜTKEMEYER, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NÃO-

ME-TOQUE/RS. 
 
 FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica incluído parágrafo único ao art. 2º da Lei n.º 4.463, de 26 de agosto de 
2014, que autoriza contratar um Cuidador Residente e dois Auxiliares de Cuidador por 
necessidade temporária de excepcional interesse público e dá outras providências, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º. ... 
 
Parágrafo único: Ficam convalidados todos os atos praticados pelo Poder Executivo 
Municipal desde 08 de agosto de 2014, pertinentes a contratação por necessidade 
temporária de excepcional interesse público, nos termos dos arts. 233 a 236 da Lei 
Complementar Municipal nº 133, de 12 de novembro de 2013, em razão da 
continuidade do serviço público municipal.” 
 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE - RS, EM 28 DE 
OUTUBRO DE  2014. 
 

    TEODORA BERTA SOUILLJEE LÜTKEMEYER 
      Prefeita Municipal  
 

ELEN C. HEBERLE 
Procuradora Jurídica 
OAB/RS 58.704 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 
NOELI VERÔNICA MACHRY SANTOS 
Secretária de Administração e Planejamento 
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